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LEI N6 346/90

SIÍMÜIA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder

aumento de 20$ ao Funcionalismo do Quadro de Provimento

Efetivo e da outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou, e eu,

Mieczislaw Otto, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Artigo lfl - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder au-

mento de 20$ ao Funcionalismo do Quadro de Provimento Efetivo da Prefei-

tura, a partir do dia l s de julno do corrente ano.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal d<j Cruz Machado/Pr., em 27 de ju-

lho de 1.990

Secretario "Adndnistr/ftivo

Mieczislaw Otto

Prefeito Municipal
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